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S E N T E N Ç A
 
 
 

Trata-se AÇÃO ANULATÓRIA DE ATO ADMINISTRATIVO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER COM
PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA ANTECIPADA proposta por NABYLLA BERNARDES E DELMOND
SOBREIRO em desfavor do ESTADO DE GOIÁS e do INSTITUTO BRASILEIRO DE FORMAÇÃO E
CAPACITAÇÃO – IBFC, todos devidamente qualificados.
 

Aduz a autora, em síntese, que participou do concurso público para o provimento do cargo de
Policial Penal - Feminino - 1ª/9ª Regional Prisional - Goiânia e Aparecida, sob o edital nº 02, de 02 de julho de
2024, concorrendo nas vagas destinadas à pessoa com deficiência, conforme inscrição n° 2416051206.
 

Relata que cumpridas as formalidades exigidas, concluiu a prova objetiva e discursiva com
excelente desempenho, seguindo na etapa da avaliação médica.
 

Informa que ao realizar a fase de avaliação médica, foi surpreendida, ao consultar o resultado
preliminar, com a informação de que teria sido considerada “inapta”, em razão de suposta detecção de “doença
osteomuscular que compromete a força e a estabilidade dos membros superiores e inferiores”.
 

Irresignada, interpôs recurso administrativo demonstrando que apesar de ser pessoa com
deficiência, sua condição NÃO a impede de desenvolver a função de Policial Penal, porém foi eliminada do
concurso.
 

Requer, em sede de tutela de urgência, que seja determinado seu retorno ao certame, para a
realização das etapas seguintes, até o julgamento do mérito da presente ação.
 

No mérito, que sejam julgados procedentes os pedidos, para confirmar a tutela, caso tenha sido
deferida, anulando-se o ato administrativo de eliminação, considerando a candidata apta na fase de avaliação
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médica, determinando seu retorno às etapas seguintes do certame, e se aprovada em todas as fases, que
tenha o direito de ser nomeada e empossada com todos os direitos inerentes ao cargo.
 

Juntou documentos com a inicial.
 

Decisão indeferindo o pedido liminar (evento n° 11).
 

O Estado de Goiás apresentou contestação no evento n° 17, alegando, preliminarmente, a ausência
de direito líquido e certo, pois a parte autora pleiteia a anulação de ato administrativo de eliminação na fase de
avaliação médica de concurso público, alegando ilegalidade da decisão da banca examinadora. No entanto, a
eliminação decorreu da inobservância dos critérios objetivos e previamente estabelecidos no edital, que rege o
certame.
 

No mérito argumenta que o Edital nº 002/2024 prevê, de forma expressa, a possibilidade de
exclusão de candidatos que não atendam aos requisitos nele inseridos.
 

Alega ainda, que não há qualquer indício de ilegalidade ou abuso de poder na avaliação médica
realizada pela banca examinadora. A Parte Autora não atendeu aos requisitos de entrega integral dos exames
previstos no edital e, por isso, foi considerada inapta para o cargo. Argumenta ainda, que não cabe ao Poder
Judiciário interferir nessa decisão, sob pena de violação ao princípio da separação dos poderes, da vinculação
ao edital e da isonomia.
 

Em defesa, o IBFC, alegou preliminarmente sua ilegitimidade passiva. No mérito, argumenta sobre o
ferimento aos princípios da isonomia e da vinculação às normas do edital, bem como a impossibilidade do
Poder Judiciário rever os critérios adotados pela banca examinadora (ev.38).
 

Impugnadas as teses dos requeridos.
 

Em evento n° 50, a parte autora informou que o TAF foi remarcado, em sede de recurso
administrativo, corrigindo o erro cometido pela banca, na qual será facultada nova data para a realização do
referido teste após 180 (cento e oitenta) dias a contar da data do parto ou do fim do período gestacional, de
acordo com a conveniência da administração, sem prejuízo da participação nas demais etapas/fases do
concurso.
 

No evento n° 51,  foi anexada a decisão do AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUTOS Nº 5098695-
45.2025.8.09.0051, no qual houve o deferimento do pedido liminar, determinando que a autora seja reintegrada
ao certame, podendo participar regularmente das demais etapas do concurso público, ressalvando-se que
eventual nomeação, em caso de aprovação, ficará condicionada ao desfecho definitivo da presente demanda.
 

Na fase de produção de provas as partes requereram o julgamento de mérito (eventos n° 59 e 61).
 

É O RELATO. DECIDO.
 

Esclareço, inicialmente, que o processo se encontra maduro para julgamento, sendo suficientes as
provas existentes nos autos, ensejando-se, assim, o julgamento antecipado do mérito, nos termos do artigo
355, inciso I do CPC.
 

No tocante à preliminar de direito líquido e certo arguida pelo Estado, por se tratar de procedimento
comum e não mandado de segurança, deixo de apreciá-la. Ademais, eventual direito por parte da autora será
analisado no mérito.
 
 
 

I – PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA – IBFC – INSTITUTO BRASILEIRO DE

Processo: 5037465-02.2025.8.09.0051

U
s
u
á
r
i
o
:
 
D
A
N
I
E
L
 
A
L
V
E
S
 
D
A
 
S
I
L
V
A
 
A
S
S
U
N
Ç
Ã
O
 
-
 
D
a
t
a
:
 
1
5
/
0
7
/
2
0
2
5
 
1
0
:
2
8
:
2
4

G
O
I
Â
N
I
A
 
-
 
U
P
J
 
V
A
R
A
S
 
D
A
 
F
A
Z
E
N
D
A
 
P
Ú
B
L
I
C
A
 
E
S
T
A
D
U
A
L
:
 
1
ª
,
 
4
ª
,
 
6
ª
 
E
 
7
ª

P
R
O
C
E
S
S
O
 
C
Í
V
E
L
 
E
 
D
O
 
T
R
A
B
A
L
H
O
 
-
>
 
P
r
o
c
e
s
s
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
d
e
 
C
o
n
h
e
c
i
m
e
n
t
o
 
-
>
 
P
r
o
c
e
d
i
m
e
n
t
o
 
C
o
m
u
m
 
C
í
v
e
l

V
a
l
o
r
:
 
R
$
 
1
0
0
,
0
0

Tribunal de Justiça do Estado de Goiás
Documento Assinado e Publicado Digitalmente em 08/07/2025 22:52:50
Assinado por MARIUCCIA BENICIO SOARES MIGUEL
Localizar pelo código: 109987645432563873782344680, no endereço: https://projudi.tjgo.jus.br/p



FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO.
 

O IBFC - Instituto Brasileiro de Formação e Capacitação alegou ilegitimidade passiva. Contudo,
diante da sua responsabilidade editalícia pela elaboração dos exames, imperioso sua manutenção na demanda.
 

Vale colacionar jurisprudência sobre o tema:
 

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO ORDINÁRIA COM PEDIDO DE
URGÊNCIA. CONCURSO PÚBLICO. PROFESSOR NÍVEL III. 1. Legitimidade. Deve
ser afastada a arguição referente a ilegitimidade passiva pelo Instituto Americano de
Desenvolvimento IADES porquanto consoante item 1.1.1 do edital de abertura do
certame, consta claramente que o IADES é pessoa jurídica responsável pela execução
do concurso. 2. Tutela de urgência. Requisitos. A tutela de urgência será concedida
quando houver elementos que evidenciem a probabilidade do direito e o perigo de dano
ou o risco ao resultado útil do processo (art. 300 do NCPC), estando ausente o primeiro
requisito, deve ser indeferida a liminar. 3. Cláusula de barreira. Validade. Segundo
precedente do STF (RE 635739/AL), é válida a regra restritiva de edital do concurso
público que, fundada em critérios objetivos relacionados ao desempenho meritórios do
candidato, impõe a seleção daqueles mais bem colocados para a fase subsequente,
eliminando os demais. RECURSO CONHECIDO, MAS DESPROVIDO. (TJGO,
PROCESSO CÍVEL E DO TRABALHO -> Recursos Agravos -> Agravo de Instrumento
5302875-91.2023.8.09.0051, Rel. Des(a). JERONYMO PEDRO VILLAS BOAS, 6ª
Câmara Cível, julgado em 14/08/2023, DJe de 14/08/2023).
 

           
 

Assim, rejeito a preliminar de ilegitimidade passiva. Ultrapassado esse ponto, passo à análise do
mérito.
 

 II – DO MÉRITO
 

A controvérsia central reside na legalidade do ato administrativo que considerou a AUTORA inapta
na fase de avaliação médica do concurso para o cargo de Policial Penal do Estado de Goiás. Para tanto, é
imperioso analisar a validade da exigência editalícia e a sua aplicação ao caso concreto.
 

É cediço que o edital é a lei do concurso, vinculando tanto a Administração quanto os candidatos.
Contudo, essa vinculação não é absoluta, devendo o edital ser interpretado à luz dos princípios constitucionais
da razoabilidade e da proporcionalidade, evitando-se formalismos excessivos que impeçam o acesso ao serviço
público.
 

No caso em tela, a autora foi, inicialmente, considerado inapta, pois teve sua deficiência
previamente reconhecida pela equipe multiprofissional, sendo posteriormente excluída do certame na etapa de
avaliação médica sob a justificativa de que a condição de monoparesia configuraria doença osteomuscular
incapacitante, nos termos do edital.
 

A controvérsia, portanto, é de índole técnica e médica, e não se mostra, a princípio, possível excluir,
liminarmente, a candidata do certame sem que haja contraditório e produção de provas que atestem sua real
(in)capacidade.
 

O Decreto 3.298/99, que vem regulamentar a Lei 7.853/89 e instituir a Política Nacional para a
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, assegurando ao candidato aprovado em vaga destinada aos
portadores de deficiência física que o exame da compatibilidade no desempenho das atribuições do cargo seja
realizada por equipe multiprofissional, durante o estágio probatório e não em uma etapa de concurso público.
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Assim é o entendimento do STF:
 

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO.
INTERPOSIÇÃO EM 02.07.2024. CONCURSO PÚBLICO. ESCRIVÃO DE POLÍCIA.
PESSOA COM DEFICIÊNCIA. COMPATIBILIDADE COM AS ATRIBUIÇÕES DO
CARGO. ANÁLISE QUE DEVE OCORRER APENAS NA FASE DO ESTÁGIO
PROBATÓRIO, CONFORME EDITAL DO CONCURSO. AUSÊNCIA DE PREVISÃO
EDITALÍCIA DAS CONDIÇÕES INCAPACITANTES. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 279
E 454 DO STF. ALEGADA OFENSA AO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DE PODERES .
IMPROCEDÊNCIA. 1. Eventual divergência em relação ao entendimento adotado pelo
juízo a quo, no que concerne à compatibilidade entre a deficiência do recorrido e as
atribuições do cargo, seria necessário o reexame de fatos e provas constantes dos
autos e das cláusulas editalícias do concurso, o que inviabiliza o processamento do
apelo extremo, tendo em vista a vedação contida nas Súmulas 279 e 454 do STF. 2 .
Além disso, a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no sentido de que
não viola o princípio da separação dos poderes o exame da legalidade e abusividade
dos atos administrativos pelo Poder Judiciário. 3. Ademais, verifica-se que o acórdão
recorrido, ao aplicar, no caso, o princípio da isonomia, está em sintonia com a
jurisprudência desta Corte, a qual assentou que é parte das políticas públicas inserir os
portadores de necessidades especiais na sociedade e objetiva a igualdade de
oportunidades e a humanização das relações sociais, em cumprimento aos
fundamentos da República de cidadania e dignidade da pessoa humana, o que se
concretiza pela definição de meios para que eles sejam alcançados. Precedentes . 4.
Agravo regimental a que se nega provimento, com previsão de aplicação da multa do
art. 1.021, § 4º, CPC c/c art . 81, § 2º, do CPC. Mantida a decisão agravada quanto aos
honorários advocatícios, eis que já majorados nos limites do art. 85, §§ 2º e 3º, do
CPC. (STF - ARE: 1494356 SE, Relator.: Min . EDSON FACHIN, Data de Julgamento:
23/09/2024, Segunda Turma, Data de Publicação: PROCESSO ELETRÔNICO DJe-s/n
DIVULG 07-10-2024 PUBLIC 08-10-2024) (grifei)
 

De igual modo, é o entendimento do STJ:
 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA
AUDITIVA. DESCLASSIFICAÇÃO DECORRENTE DE DECLARAÇÃO DE INAPTIDÃO
EM EXAME MÉDICO . LEI 7.853/1989 E DECRETO 3.298/1999. OBRIGATORIEDADE
DO PODER PÚBLICO DE ASSEGURAR ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA O PLENO
EXERCÍCIO DE SEUS DIREITOS . EXAME DE COMPATIBILIDADE QUE DEVE
O C O R R E R  D U R A N T E  O  E S T Á G I O  P R O B A T Ó R I O  P O R  E Q U I P E
MULTIPROFISSIONAL. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 1. Controvérsia que se
restringe à compatibilidade entre a deficiência do impetrante, de natureza
auditiva, com as atribuições do cargo público de Agente Penitenciário (AGEPEN)
.2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que a aferição da
compatibilidade entre a deficiência e as tarefas a serem desempenhadas pelo
candidato deverá ser aferida apenas durante o estágio probatório (RMS 1.880/SP,
relator Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 6/10/2020, DJe de
15/10/2020; REsp 1.777 .802/PE, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,
julgado em 21/3/2019, DJe de 22/4/2019).3. Entendimento que não se altera a despeito
da revogação do art. 43, § 2º, do Decreto 3 .298/99 pelo Decreto 9.508/2018, tendo em
vista ser o Brasil signatário da Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiência (CDPD), promulgada pelo Decreto 6.949/2009 e vigente com "status"
de emenda constitucional ( CF/88, art. 5º, § 3º), a qual prevê, dentre outros conceitos, o
da adaptação razoável, que orienta para a inclusão de pessoas com deficiência em
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todo ambiente de trabalho mediante ajustes necessários que não impliquem ônus
desproporcional ao empregador, o que deve ser aferido, concretamente, por meio do
exercício da própria atividade laboral, durante o período de estágio probatório. 4.
Constitui atuação discriminatória a eliminação precoce de candidato com deficiência
aprovado em concurso, afirmada antes do início do exercício das funções inerentes ao
cargo em estágio probatório e tendo por fundamento considerações abstratas acerca
da preconcebida incompatibilidade entre as funções a exercer e a deficiência, sem que
sejam ao menos tentadas modificações e ajustes no ambiente de trabalho que,
porquanto razoáveis, permitam a efetiva inclusão da pessoa com eficiência.5. Agravo
interno a que se nega provimento . (STJ - AgInt nos EDcl nos EDcl no RMS: 55074 MS
2017/0210483-3, Relator.: Ministro PAULO SÉRGIO DOMINGUES, Data de
Julgamento: 08/04/2024, T1 - PRIMEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe
11/04/2024) (grifei)
 

A propósito é o entendimento do TJGO:
 

APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO.
DEFICIENTE FÍSICO . ELIMINAÇÃO DO CANDIDATO NO EXAME MÉDICO.
AVALIAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ENTRE AS ATRIBUIÇÕES DO CARGO E A
DEFICIÊNCIA DO CANDIDATO DEVE OCORRER DURANTE O ESTÁGIO
PROBATÓRIO. DECRETO N 3.298/99 .  DIREITO LÍQUIDO E CERTO
CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. 1. Trata-se de mandado de segurança, com
pedido de liminar, onde o impetrante busca ter garantido o seu alegado direito de
ingressar como empregado da parte apelada, como pessoa portadora de necessidades
especiais, por meio de concurso público, sendo denegada a segurança vindicada pela
magistrada primeva, por entender que não foi demonstrado o direito líquido e certo do
impetrante, ensejando a interposição do presente recurso . 2. A Constituição Federal,
em seu artigo 37, inciso VIII, e a legislação infraconstitucional, pela lei 7.853/89,
garantem a participação de deficientes físicos em concursos públicos, adotando,
assim, ação afirmativa que visa conferir tratamento prioritário aos portadores de
necessidades especiais, trazendo para a Administração a responsabilidade de
promover a sua integração social. 3 . No caso dos autos, o apelante, que é deficiente
visual, inscreveu-se em concurso público, nas vagas asseguradas aos deficientes
físicos, para concorrer ao cargo de fiscal de transporte público, sendo aprovado na
prova objetiva e na redação. Após, foi submetido a avaliação médica, que concluiu pela
incompatibilidade entre as funções a serem desenvolvidas e a sua deficiência visual,
sendo excluído da seleção. 4. O exame acerca da compatibilidade no desempenho das
atribuições do cargo deve ser realizado por equipe multiprofissional, durante o estágio
probatório, assegurando condições necessárias para que a pessoa com deficiência
possa exercer as suas atividades em conformidade com as limitações que apresenta .
5. Por isso, o exame médico admissional que atestou a incompatibilidade do exercício
da função pelo recorrente, sem observar os parâmetros estabelecidos no § 1º do art. 43
do Decreto 3.298/99, não atende à determinação legal . 6. Assim, necessário se faz dar
provimento ao presente recurso, afastando o óbice apresentado pela impetrada, para
assegurar a permanência do impetrante no concurso público, promovido pela Metrobus
Transporte Coletivo, sem prejuízo da avaliação quanto à compatibilidade entre a
deficiência e as atribuições do cargo durante o estágio probatório, por meio de equipe
multidisciplinar, com amparo no § 2º do art. 43 do Decreto nº 3.298/99 . 7. expoente
compositor da música popular brasileira, expressou, com maestria, e linda poesia,
acerca da importância do trabalho na vida de uma pessoa: O homem se humilha Se
castram seu sonho Seu sonho é sua vida E vida é trabalho E sem o seu trabalho Um
homem não tem honra E sem a sua honra Se morre, se mata - Um homem também
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chora - Canção de Gonzaguinha. APELO CONHECIDO E PROVIDO. (TJ-GO -
Apelação (CPC): 00047553920108090051, Relator.: FÁBIO CRISTÓVÃO DE CAMPOS
FARIA, Data de Julgamento: 27/05/2020, 3ª Câmara Cível, Data de Publicação: DJ de
27/05/2020) (grifei)
 

 
 

A Lei Brasileira de Inclusão (Lei nº 13.146/2015), por sua vez, adota uma abordagem biopsicossocial
da deficiência, considerando não apenas as limitações funcionais do indivíduo, mas também as barreiras
enfrentadas no cotidiano.
 

Nesse inteirim, a eliminação sumária da candidata, fundamentada exclusivamente em critério
objetivo, sem a devida consideração de sua experiência profissional pregressa e de sua comprovada
capacidade para o exercício de funções análogas, configura violação aos princípios da razoabilidade e da
proporcionalidade, vetores axiológicos que devem orientar a atuação administrativa.
 

O princípio da razoabilidade impõe ao administrador público a adoção de critérios moderados e
prudentes na aplicação normativa, evitando excessos formalistas que possam resultar em discriminação
injustificada. Por sua vez, o princípio da proporcionalidade exige adequação entre meios e fins, de modo que as
restrições impostas não ultrapassem o estritamente necessário para a consecução do interesse público.
 

No caso em tela, ambos os princípios foram preteridos, uma vez que a aplicação inflexível e
desproporcional do critério previsto no edital resultou na exclusão da candidata.
 

Ressalte-se que o reconhecimento da ilegalidade da eliminação da autora não importa em dispensa
dos requisitos de aptidão para o cargo, mas tão somente determina que a avaliação definitiva da
compatibilidade entre sua deficiência e as atribuições funcionais ocorra durante o estágio probatório, em
consonância com o entendimento jurisprudencial consolidado dos Tribunais Superiores.
 

Nesse contexto, impõe-se, portanto, o reconhecimento da nulidade do ato administrativo que
determinou a exclusão da autora do certame, por manifesta ilegalidade.
 

 
 

DO DISPOSITIVO
 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial para anular a decisão administrativa e
considerar a candidata APTA na fase de avaliação médica, determinando seu retorno ao certame e, caso
aprovada em todas as fases, que tenha o direito de ser nomeada e empossada com todos os direitos inerentes
ao cargo, ao passo em que declaro extinto o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 487,
inciso I do CPC.
 

Em atenção ao princípio da sucumbência, condeno os Requeridos ao pagamento de honorários
sucumbenciais à parte requerente, no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), repartidos igualmente, nos termos
do artigo 85, §§ 2º e 8º, do CPC.
 

Transitada em julgado esta sentença, o que deverá ser certificado nos autos, arquivem-se com baixa
na distribuição.
 

Caso haja interposição de recurso, intime-se para as contrarrazões no prazo legal. Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação da parte, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça, com as cautelas de
estilo.
 

Custas pela assistência judiciária.
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Publique-se, registre-se e intimem-se.
 

Goiânia, data da assinatura eletrônica. 
 
 

Mariuccia Benicio Soares Miguel
 

Juíza de Direito
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